
 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 

Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Rural 

 
 RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO 

  

  

                  O processo em tela tem por objeto a contratação de empresa para manutenção 

do Trator New Holland TL95, utilizado pela Secretaria de Agricultura do Município de 

Santo Amaro da Imperatriz/SC. No nosso caso em questão verifica-se a dispensa de 

licitação com base jurídica no inciso II do artigo 75 da Lei nº 14133/2021:  

II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e 
dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos) no caso de 
outros serviços e compras; 

 
                 Dito isso, o Município realizou pesquisa de preços com três empresas do ramo a 

fim de verificar condições do mercado. Considerando que o trator já se encontra no pátio da 

oficina AGROWERNER COM. DE MAQ. E IMPL.AGRI.LTDA, tendo sido por isto justificada 

a não publicação do processo de dispensa de licitação em sítio eletrônico oficial, nos termos 

da justificativa da dispensa constante do processo, visto que acarretaria em atraso na 

execução dos serviços de manutenção, prejudicando o atendimento às demandas da 

Secretaria de Agricultura e, consequentemente, da comunidade. Sendo assim, 

permanecendo apenas a proposta da empresa VETESKE SERVIÇOS VETERINÁRIOS 

LTDA, CNPJ 54.543.198/0001-89, apresentando a documentação de habilitação jurídica e 

fiscal, social e trabalhista. Cumpre atestar que todos os documentos e declarações exigidas 

foram apresentadas pela empresa supracitada, oferecendo assim a proposta mais vantajosa.  

                Verificada a compatibilidade dos preços encontrados com o praticado do mercado, 

a igualdade de condições das empresas cotadas e a inexistência de detalhamento ou 

especialidade no serviço que justifique a desconsideração da empresa que apresentou a 

menor oferta, deve-se, por obséquio, contratar pelo menor preço. O valor ofertado foi R$ 

59.331,40 (cinquenta e nove mil, trezentos e trinta e um reais e quarenta centavos) que está 

compatível com o praticado no mercado e obedece ao termo de referência, de onde se justifica 

a escolha da empresa para atender a demanda relatada no presente processo, enquanto o 

recurso para custear tal despesa advirá do orçamento de 2025, dotação 42 - 

3390.1.500.7000.000 – ASSISTÊNCIA AOS PEQUENOS PRODUTORES RUAIS. 

 

 

Santo Amaro da Imperatriz, em 27 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

DOUGLAS JACINTO MACHADO 
Secretário de Agricultura e Desenvolvimento Rural 
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